
DECRETO Nº 1339 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, usando de suas
atribuições legais, e considerando o disposto no art. 4º da Lei nº 13.651, de 14 de dezembro de 2010,
com base no Protocolo nº 04-022814/2023, 
 
DECRETA 
 
Art. 1º Institui e regulamenta o Sistema de Banco de Horas - SBH para os servidores estatutários do
Município de Curitiba. 
 
§ 1º A adoção do SBH será facultativa, cabendo a decisão a cada Secretário Municipal ou Presidente de
Autarquia ou Fundação Pública, segundo critérios de conveniência e oportunidade, considerando as
características de organização do trabalho nas unidades que compõem a sua estrutura orgânica e em
suas equipes de trabalho. 
 
§ 2º O SBH será implantado exclusivamente em órgãos e entidades que adotem sistemas eletrônicos de
registro de frequência, denominado ponto eletrônico, dada a necessidade de utilização de metodologia
objetiva e facilmente aferível de registro do horário de trabalho dos agentes públicos abrangidos. 
 
Art. 2º O Sistema de Banco de Horas obedecerá aos parâmetros gerais abaixo estabelecidos: 
 
I - adoção, mesmo que de forma gradual e progressiva, em todas as unidades que componham a
estrutura do órgão ou entidade; 
 
II - adesão facultativa do servidor, mediante assinatura de Termo de Aceite conforme modelo a ser
instituído mediante Portaria a ser emitida de forma conjunta entre a Secretaria Municipal de
Administração, Gestão de Pessoal e Tecnologia da Informação - SMAP e a Secretaria ou entidade de
lotação do servidor; 
 
III - implantação vinculada à adoção do Sistema Eletrônico de Registro de Frequência - Ponto Eletrônico; 
 
IV - ampla divulgação, assegurando aos servidores o início da aplicação do sistema de banco de horas a
partir do dia 26 (vinte e seis) do mês seguinte à adesão; 
 
V - viabilização da formação de banco de horas positivo ou negativo, ou seja, com acumulação de
horário excedente ou registro de horário faltante, para compensação futura em folgas ou mediante
reposição de horário; 
 
VI - compensação das horas acumuladas, na hipótese de banco de horas positivo, no prazo máximo de
12 (doze meses), contados da data do fechamento da apuração da frequência mensal na qual as horas
excedentes ou faltantes foram registradas; 
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VII - compensação de horas devidas, na hipótese de banco de horas negativo, deverá ocorrer dentro do
período mensal do registro de frequência ou, no máximo, nos 2 (dois) períodos de registro
imediatamente consecutivos. 
 
§ 1º Os afastamentos legais de qualquer natureza não implicarão em prorrogação do prazo de 12 (doze)
meses para fins de compensação, estabelecido no inciso VI, do art. 2º deste Decreto. 
 
§ 2º A ausência da compensação das horas devidas implicará no desconto salarial decorrente, bem
como no lançamento de faltas e atrasos no histórico funcional do servidor, correspondentes ao total de
horas devidas e não compensadas no prazo estabelecido no inciso VII, do art. 2º deste Decreto. 
 
Art. 3º A compensação de horários com instituição de banco de horas passará a ser, para os servidores
que a ele aderirem, a metodologia preferencial de retribuição pelo horário extraordinário realizado, com
caráter não pecuniário, ficando limitado a 60 (sessenta) horas o total de horas extraordinárias passíveis
de acumulação em cada período de apuração da frequência. 
 
§ 1º A compensação de horários dar-se na proporção de 1:1, ou seja, cada hora e minuto trabalhado
além da jornada legal implicará em acumulação do mesmo quantitativo de horas e minutos para fins de
compensação, sem qualquer acréscimo. 
 
§ 2º As horas extraordinárias que ultrapassem o limite mensal estabelecido no caput serão remuneradas
conforme os parâmetros legais, como hora extra (HE) ou hora trabalhada em dia de descanso semanal
remunerado (DSR), ficando assegurado o pagamento proporcional de minutos trabalhados em ambos os
casos. 
 
§ 3º As horas extraordinárias trabalhadas mediante convocação, voltadas à efetivação de ações
coletivas em prol da comunidade, tais como campanhas de vacinação e mutirões, serão sempre
remuneradas como HE ou DSR, com garantia de pagamento proporcional de minutos trabalhados em
ambos os casos, conforme os dias e horários em que sejam realizadas, não podendo ser computadas no
banco de horas. 
 
Art. 4º O servidor deverá formalizar junto à respectiva chefia o pedido de compensação das horas e
minutos acumulados no respectivo banco de horas positivo, dentro do prazo estabelecido no inciso VI do
art. 2º deste Decreto. 
 
§ 1º A compensação, sendo autorizada, deverá ser registrada expressamente no controle de frequência. 
 
§ 2º A compensação proposta poderá ser negada pela chefia imediata do servidor, em face da
necessidade da Administração, devendo ser oportunizado outro período para a compensação. 
 
§ 3º Compete à chefia imediata do servidor gerenciar a programação e a realização da compensação de
horas, formalizando no controle de frequência os registros decorrentes. 
 
§ 4º Expirado o prazo legal de compensação sem que esta ocorra, o horário registrado no banco de
horas positivo será lançado na frequência do servidor a título de Hora Extra - HE ou Descanso Semanal
Remunerado - DSR, segundo as normas cabíveis, com a consequente remuneração via folha de
pagamentos. 
 
Art. 5º Fica assegurada à chefia imediata do servidor a prerrogativa de convocar os servidores com
registro de banco de horas negativo, dentro do prazo estabelecido no inciso VII do art. 2º deste Decreto,
para que realizem a reposição do horário devido segundo as necessidades da própria unidade de lotação
ou do órgão ou entidade no qual esteja atuando. 
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§ 1º A reposição de horários dar-se na proporção de 1:1, ou seja, cada hora e minuto devido implicará
em reposição do mesmo quantitativo de horas e minutos, sem qualquer bonificação. 
 
§ 2º Poderão ser consideradas, para fins de reposição de horário devido, as horas trabalhadas mediante
convocação, voltadas à efetivação de ações coletivas em prol da comunidade, tais como campanhas de
vacinação e mutirões. 
 
§ 3º Expirado o prazo legal de reposição sem que esta ocorra, o horário registrado no banco de horas
negativo será lançado na frequência do servidor a título de falta ou atraso, segundo as normas cabíveis,
com os consequentes ajustes no registro funcional e eventuais repercussões decorrentes, na aquisição e
ou fruição de direitos. 
 
§ 4º Corresponderá a 1 (uma) falta, a ser lançada na frequência do servidor, cada acumulado de horas
devidas, não repostas no prazo estabelecido neste Decreto, que corresponda a 20% (vinte por cento) da
jornada semanal legal do agente público. 
 
§ 5º O disposto no § 4º, acima, será aplicado, de maneira proporcional, a cada múltiplo de 20% (vinte por
cento) da jornada semanal resultante da acumulação de horas devidas e não compensadas no prazo
legal. 
 
§ 6º Os acumulados inferiores a 20% (vinte por cento) da jornada legal semanal, bem como os
compreendidos entre esse percentual e cada um dos seus múltiplos, serão lançados a título de atraso na
frequência do servidor, quando não compensados no prazo estabelecidos neste Decreto. 
 
Art. 6º Uma vez adotado o Sistema de Banco de Horas em determinado órgão ou entidade, este
abrangerá também os servidores ocupantes de funções gratificadas não vinculadas a cargos em
comissão. 
 
Parágrafo único. Fica vedada a adoção do Sistema de Banco de Horas para os servidores ocupantes de
cargo em comissão e funções gratificadas vinculadas a cargos em comissão. 
 
Art. 7º O órgão ou entidade que optar pela adoção do Sistema de Banco de Horas deverá estabelecer
plano de ação, cumprida as seguintes etapas obrigatórias: 
 
I - realização de estudo técnico formal, no qual seja estabelecido o cronograma de implantação, com a
identificação da sequência de unidades administrativas que serão alcançadas pelo sistema, quando
adotada a estratégia de implantação gradual; 
 
II - definição de modelo de ampla publicização, de modo a assegurar que a totalidade dos servidores
atuantes na unidade tenham conhecimento das regras de aplicação do sistema de compensação; 
 
III - publicação de Portaria conjunta com a Secretaria Municipal de Administração, Gestão de Pessoal e
Tecnologia da Informação – SMAP, na qual sejam estabelecidas as regras objetivas de aplicação do
sistema e instituído o modelo do Termo de Adesão. 
 
Art. 8º O horário extraordinário realizado ou o horário ordinário devido, bem como sua eventual
compensação ou reposição, não interferirão na apuração dos dias de exercício do servidor, para fins de
fruição de qualquer direito funcional a este vinculado. 
 
§ 1º A apuração do exercício permanecerá adotando a distribuição de jornada padrão aplicada ao cargo
efetivo do servidor, sendo desconsideradas para qualquer finalidade funcional as ausências ao trabalho
decorrentes da compensação ou os horários excedentes realizados a título de reposição. 
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§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo somente na apuração de eventual acidente de trabalho,
circunstância em que serão considerados os dias e horários em que o servidor estava efetivamente
obrigado ao trabalho, em jornada regular, extraordinária ou de reposição. 
 
§ 3º Sempre que houver coincidência entre a data programada para a compensação ou reposição e
afastamento legal de qualquer natureza, as horas a compensar ou repor retornarão ao banco de horas,
prevalecendo sempre o afastamento legal. 
 
§ 4º Caso o servidor seja desligado do cargo efetivo, sob qualquer fundamento legal, as horas não
compensadas serão remuneradas conforme a legislação e as horas devidas serão lançadas a título de
falta ou atraso, na composição dos cálculos finais de valores a receber ou a pagar decorrentes do
desligamento. 
 
Art. 9º Os órgãos ou entidades deverão manter registros objetivos do controle do banco de horas positivo
e ou negativo, bem como da correspondente compensação ou reposição de horas, de modo a atender
todos os pedidos de informações com estes relacionados, de modo eficiente e com informações
inequívocas. 
 
§ 1º Para fins de registro de horas excedentes ou faltantes, nos órgãos optantes pelo sistema de
compensação de horários com instituição de banco de horas, serão desconsideradas as antecipações e
atrasos no início da jornada diária, bem como as antecipações e prorrogações do horário de saída diária,
quando iguais ou inferiores a 15 (quinze) minutos. 
 
§ 2º Não serão registradas as entradas antecipadas ou prorrogações de horário de saída, mesmo
quando superiores a 15 (quinze) minutos, quando não autorizadas pela chefia imediata do servidor. 
 
Art. 10. O disposto neste Decreto aplica-se aos órgãos da Administração Direta, às Autarquias e às
Fundações de Direito Público do Município. 
 
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
PALÁCIO 29 DE MARÇO, 11 de agosto de 2023. 

 

Rafael Valdomiro Greca de Macedo

Prefeito Municipal
Alexandre Jarschel de Oliveira

Secretário Municipal de Administração, Gestão
de Pessoal e Tecnologia da Informação
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